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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

LEI N" 11197

SÚMULA: Altera os artigos 33 c 34 da Lei Municipal n° 001/97 de 09/01197 e dá outras providências.

A Cãmara Municipal de Ariranha do Ivaí. Estado do Paraná. aprovou. e cu.
Prefeito Municipal. sanciono a seguinte

L E I

Art. I" - O Artigo 33 da Lei Municipal n" 001197 passará a ler a seguinte
redação: Art. n" 33 - São provisoriamente criados os cargos de provimento em Comissão de livre
nomeação e exoneração do Prefeito Municipal. a seguir especificados:

Número
OI
OI
OI
08
19
19

Denominação
Assessor Juridieo
Assessor de Gabinete
Secretário Exccuti\"O
Diretor de Departamento
Chefe de Divisão
Chefe de Setor

Simholu
CC - I
CC - I
CC- I
CC - 2
CC - 3

CC - 4 a CC-7

Art. 2" - O Artigo 34 da Lei Municipal n" 001/97 passará a ter a seguinte
redação: Art. n" 34 - É fixada a seguinte tabela de vencimentos para a vigência á partir de janeiro de
I.997.

SÍMBOLO
CC - I
CC -2
CC - 3
CC-4
CC - 5
CC-6
CC -7

de sua publicação_

VALOR RS
1.120.00

896.00
560.00
450.00
336.00
224.00
150.00

Art. 3" - Revogadas as disposiçõcs em contrário. esla Lei entra em \;gor na data

Paço Municipal. aos treze dias do mês de fe,"ereiro do ano de um mil
novecentos c noventa e sete.

JOSÉ ALVES RODRIGUES
- Prefeito Municipal -
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

LEI N" 11/97

SÚMULA: Allera os artigos 33 e 30lda Lei Municipal nU00 1/97 de 09101/97 e dá outras providências,

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivai. Estado do Paraná, aprovou, c eu,
Prefeito Municipal. sanciono a seguinte

L E I

Art, lU. O Artigo 33 da Lei Municipal nU001/97 passará a ter a seguinte
redação: Art. nO33 - São provisoriamente criados os cargos de provimento em Comissão de livre
nomeação e exoneração do Prefeito Municipal. a seb'Uir especificados:

Número
OI
01
OI
08
19
19

Denominação
Assessor Juridico
Assessor de Gabinete
Secretário Executivo
Diretor de Departamento
Chefe de Di\'isão
Chefe de Setor

Símbolo
CC. 1
CC. I
CC. I
CC.2
CC -3

CC - ol a CC - 7

Art, 2u
- O Artigo 30l da Lei Municipal nU 001/97 passará a ter a seguinte

redação: Art, nU30l . É fixada a seguinte tabela de \'encimentos para a \igência â partir de janeiro de
I. 997,

SÍMBOLO
CC - I
CC - 2
CC - 3
CC-ol
CC - 5
CC-6
CC -7

de sua publicação,

VALOR RS
1.120,OO

896,00
560,00
ol50,OO
336,00
22ol,OO
150,00

Art. 3\1 - Re"ogadas as disJX>siçõcsem contrário, esta Lei entra em \igor na data

Paço Mnoicipal.
novecentos c noventa e sete.

PUB),ICADO(A) NO JORNAL
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